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Projeto de t.rt tjg n5n/Q6 de 28 / 08/iq 96

Assunto: DISPÕE SOBRE A CONSIDERAÇÃO NA QUALIDADE DE
INSALUBRES, OS SERVIÇOS PRESTADOS PELOS OCUPANTES

DO CARGO DE SERVENTE E DA OUTPAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: VEREADOR SILVIO LINO DA COSTA

Sala das Sessões 08 /iQ 96
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PROJETO DE LEI N" 050/96

DISPÕE SOBRE A CONSIDERAÇÃO NA
/  OUALIDADE DE INSALUBRES, OS SERVIÇOS

PRESTADOS PELOS OCUPANETES DO CARGO

DE SERVENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câinara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte LEI;

Art. Ficam considerados na qualidade de
"insalubres" os cargos de servente existentes na estrutura da municipalidade.

§1°- Para efeito deste artigo, deverá ser
caracterizado que o ocupante do cargo efetua serviço de limpeza ou higienização.

§ 2°- A insalubridade será paga mediante o
acréscimo de 10% (dez por cento) do piso da categoria aos vencimentos do
servidor, não reincidido sobre vantagens e gratificações.

Art. 2°- Para receber os beneficios desta lei, o
ocupante de cargo de servente endereçará requerimento comprovando:

I- Que está investido no cargo de servente;
II- Que satisfaz o requisito do Art. 1®, § 1° desta lei;
III- Qual o piso da categoria.

Art. 3°- A insalubridade será devida a contar da

data em que o requerimento for protocolado, em sendo concedido a solicitação.

Parágrafo Único- Em caso de retardo na concessão do
benefício em esfera administrativa, ou sendo o mesmo concedido mediante
procedimento judicial, serão devidas as parcelas a contar da data de protocolo do
pedido.
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Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das s e agosto de 1996.

SILVIO LmO DA CO$TA
VEREADOR
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